  DECRETO LEGISLATIVO Nº 208, DE 17/04/2006

Altera o anexo I do Decreto Legislativo nº 202, de 28/05/2005 que “Altera o Decreto Legislativo nº 072, de 29/08/94, que “Dispõe sobre o Quadro de Cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:




Art. 1º - O Anexo I do Decreto Legislativo 202, de 28/05/05, que “Altera o Decreto Legislativo nº 072, de 29/08/94”, passa a ter a seguinte redação:

ANEXO I – CLASSE DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA


CLASSES DE CARGOS EM COMISSÃO
Nº DE CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

EM R$

PRIMEIRO
Procurador Geral
1
Amplo
4.108,56

PRIMEIRO
Secretário Administrativo
1
Amplo
4.108,56

SEGUNDO
Procurador Jurídico
1
Amplo
2.553,79

SEGUNDO
Controlador Interno
1
Amplo
2.553,79

SEGUNDO
Assessor de Comunicação
1
Amplo
2.553,79

TERCEIRO
Assessor Técnico
3
Amplo
1.585,04

QUARTO
Assessor Jurídico
2
Amplo
1.273,65

QUINTO
Assistente Técnico
5
Amplo
1.165,53

SEXTO
Chefe de Gabinete
1
Amplo
1.027,14

SÉTIMO
Motorista do Gabinete 
2
Amplo
935,24

OITAVO
Oficial de Gabinete
10
Amplo
756,84

NONO
Diagramador
1
Amplo
648,72

NONO
Assistente de Gabinete
6
Amplo
648,72

DÉCIMO
Recepcionista
2
Amplo
432,48

DÉCIMO PRIMEIRO
Oficial de Serviços Gerais
4
Amplo
381,66

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2006.

Timóteo, 17 de abril de 2006

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE

LEANIR JOSÉ DE SOUZA

1º SECRETÁRIO

